
Resolução da Assembleia da República n.º 8/99 
Quarta Emenda ao Acordo Relativo ao Fundo Monetário 
Internacional (FMI), a que Portugal deliberou aderir através 
do Decreto-Lei n.º 41338, de 21 de Novembro de 1960 
 
 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 
161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para 
adesão, a 4.ª Emenda ao Acordo Relativo ao Fundo Monetário 
Internacional, elaborada em conformidade com a Resolução n.º 52/4 
da Assembleia de Governadores, cujo texto na versão autêntica em 
língua inglesa e respectiva tradução em português seguem em 
anexo, dele fazendo parte integrante. 
Aprovada em 11 de Dezembro de 1998. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida 
Santos. 
 
 

QUARTA EMENDA AO ACORDO RELATIVO AO FUNDO MONETÁRIO 
INTERNACIONAL 

 
Os Governos em nome dos quais o presente Acordo é assinado 
acordam o seguinte: 
 
1 - O texto do artigo XV, secção I, passa a ter a seguinte redacção: 
 
«a) A fim de satisfazer a necessidade, quando e na medida em que 
ela surgir, de completar os activos de reserva existentes, o Fundo é 
autorizado a atribuir direitos de saque especiais, nos termos do 
previsto no artigo XVIII, aos membros que participem no 
Departamento de Direitos de Saque Especiais; 
 
b) Complementarmente, o Fundo atribuirá direitos de saque especiais 
aos membros que participem no Departamento de Direitos de Saque 
Especiais nos termos previstos no anexo M.» 
 
2 - O acordo passa a incluir um novo anexo M, com a seguinte 
redacção: 
 
«ANEXO M 
 
Atribuição especial única de direitos de saque especiais 
 
1 - Sob reserva das disposições do n.º 4 abaixo, cada membro que 
em 19 de Setembro de 1997 participe no Departamento de Direitos 
de Saque Especiais, no 30.º dia após a data de entrada em vigor da 
Quarta Emenda a este Acordo, receberá uma atribuição de direitos 



de saque especiais num montante que resultará na respectiva 
atribuição cumulativa líquida de direitos de saque especial igual a 
29,315788813% da respectiva quota em 19 de Setembro de 1997, 
estipulando-se que para os participantes cujas quotas não tenham 
sido ajustadas de acordo com a Resolução n.º 45-2 da Assembleia de 
Governadores os cálculos deverão ser feitos com base nas quotas 
propostas naquela Resolução. 
 
2 - a) Sob reserva das disposições do n.º 4 abaixo, cada país que se 
torne participante do Departamento de Direitos de Saque Especiais 
posteriormente a 19 de Setembro de 1997 e no prazo de três meses 
a contar da adesão ao Fundo receberá uma atribuição de direitos de 
saque especiais num montante calculado de acordo com o disposto 
nos parágrafos b) e c) abaixo, no 30.º dia após a última das 
seguintes datas: (i) a data em que o novo membro se tornou 
participante do Departamento de Direitos de Saque Especiais, ou (ii) 
a data da entrada em vigor da Quarta Emenda a este Acordo. 
 
b) No cumprimento do parágrafo a) acima, cada participante 
receberá um montante de direitos de saque especiais, que resultará 
numa atribuição cumulativa líquida igual a 29,315788813% da sua 
quota na data em que o membro se tornou participante do 
Departamento de Direitos de Saque Especiais, com o seguinte 
ajustamento: 
i) Primeiro, multiplicando 29,315788813% pelo rácio entre o total 
das quotas dos participantes referidos no parágrafo c) abaixo, 
calculadas nos termos do n.º 1 acima, e o total das quotas dos 
participantes existentes na data em que o membro se tornou 
participante do Departamento de Direitos de Saque Especiais; e 
ii) Segundo, multiplicando o produto de (i) acima pelo rácio do total 
da soma das atribuições cumulativas líquidas de direitos de saque 
especiais recebidas ao abrigo do artigo XVIII pelos participantes 
referidos no parágrafo c) abaixo na data em que o membro se tornou 
participante do Departamento de Direitos de Saque Especiais e as 
atribuições recebidas por tais participantes ao abrigo do n.º 1 acima, 
relativamente ao total da soma das atribuições cumulativas líquidas 
de direitos de saque especiais recebidas ao abrigo do artigo XVIII por 
tais participantes, tal como definidos em 19 de Setembro de 1997, e 
as atribuições recebidas por tais participantes ao abrigo do n.º 1 
acima. 
 
c) Para efeitos dos ajustamentos ao abrigo do parágrafo b) acima, os 
participantes do Departamento de Direitos de Saque Especiais devem 
ser membros que sejam participantes em 19 de Setembro de 1997 e 
(i) continuem a ser participantes do Departamento de Direitos de 
Saque Especiais na data em que o membro se tornou participante do 



Departamento de Direitos de Saque Especiais e (ii) tenham recebido 
todas as atribuições feitas pelo Fundo após 19 de Setembro de 1997. 
 
3 - a) Sob reserva das disposições do n.º 4 abaixo, se a República 
Federal da Jugoslávia (Sérvia/Montenegro) suceder, como membro 
no Fundo e participante no Departamento de Direitos de Saque 
Especiais, à antiga República Federal Socialista da Jugoslávia de 
acordo com os termos e condições da Decisão do Directório Executivo 
n.º 10237-(92/150), adoptada em 14 de Dezembro de 1992, 
receberá uma atribuição de direitos de saque especiais num 
montante calculado de acordo com o parágrafo b) abaixo, no 30.º dia 
após a última das seguintes datas: (i) a data em que a República 
Federal da Jugoslávia (Sérvia/Montenegro) suceda como membro no 
Fundo e participante no Departamento de Direitos de Saque Especiais 
de acordo com os termos e condições da Decisão do Conselho de 
Administração n.º 10237-(92/150), ou (ii) a data da entrada em 
vigor da Quarta Emenda a este Acordo. 
 
b) Para efeitos do parágrafo a) acima, a República Federal da 
Jugoslávia (Sérvia/Montenegro) receberá um montante de direitos de 
saque especiais que resultará na respectiva atribuição cumulativa 
líquida igual a 29,315788813% da quota a ela proposta nos termos 
do parágrafo 3 - c) da Decisão do Directório Executivo n.º 10237-
(92/150), ajustada de acordo com o n.º 2 - b) (ii) e c) acima na data 
em que a República Federal da Jugoslávia (Sérvia/Montenegro) seja 
qualificada para a atribuição nos termos do parágrafo a) acima. 
4 - O Fundo não atribuirá direitos de saque especiais nos termos 
deste anexo aos participantes que notifiquem por escrito o Fundo, 
previamente à data de atribuição, da sua vontade de não receber a 
atribuição. 
 
5 - a) Se, na data em que for efectuada uma atribuição a um 
participante nos termos dos n.os 1, 2 ou 3 acima, o participante tiver 
obrigações em atraso com o Fundo, os direitos de saque especiais 
então atribuídos deverão ser depositados e retidos numa conta 
congelada no Departamento de Direitos de Saque Especiais e serão 
libertados para o participante após regularização de todas as suas 
obrigações em atraso para com o Fundo. 
 
b) Os direitos de saque especiais que estejam retidos numa conta 
congelada não serão utilizados para quaisquer fins e não serão 
incluídos em quaisquer cálculos para atribuições ou haveres em 
direitos de saque especiais para efeitos do Acordo Relativo ao Fundo 
Monetário Internacional, excepto para cálculos no âmbito deste 
anexo. Se os direitos de saque especiais atribuídos a um participante 
se encontrarem depositados numa conta congelada quando o 
participante cessar a sua participação no Departamento de Direitos 



de Saque Especiais ou quando se decidir a liquidação do 
Departamento de Direitos de Saque Especiais, tais direitos de saque 
especiais serão cancelados. 
 
c) Para efeitos deste parágrafo, as obrigações em atraso para com o 
Fundo referem-se às recompras e comissões em atraso na conta de 
recursos gerais, ao capital e juros em atraso de empréstimos da 
conta de desembolso especial, às comissões e contribuições em 
atraso no Departamento de Direitos de Saque Especiais e outras 
responsabilidades em atraso para com o Fundo como depositário. 
 
d) Excepto para efeitos deste parágrafo, o princípio de separação 
entre o Departamento Geral e o Departamento de Direitos de Saque 
Especiais e o carácter incondicional dos direitos de saque especiais 
como activos de reserva deverão ser mantidos.» 
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